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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.007, 27 DE JULHO DE 2023
“Altera a Lei nº 3.663 de 20217 e dá outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O art. 3º da Lei nº 3.663 de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
(...)
2. DIRETORIA DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, IMPRENSA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS (Lei nº 3.749/2018)
2.2. Departamento de Segurança Pública Municipal; (Lei nº 3.663 de 2017);

2.3. Setor de Comunicação e Imprensa Oficial; (Lei nº 3.663 de 2017)
2.4. Coordenadoria do PROCON; (Lei nº 3.749 de 2018 e Lei nº 3.922 de 2019)
(...)

Art. 2º. Fica criado e incluso no Anexo III, da Lei nº 3.663 de 2017, o cargo de Assessor de Comunicação, vinculado a Diretoria de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais, com a seguinte descrição:
 ANEXO III

	QUADRO DE PESSOAL - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

	CARGOS EM COMISSÃO

	Qt.
	Denominação
	Carga Horária
	Nível de Escolaridade
	Padrão

	(...) Lei nº 3.663 de 2017

	DIRETORIA DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, IMPRENSA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

	Setor de Comunicação e Imprensa Oficial

	1
	Assessor de Comunicação
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Superior Completo
	CCII


Parágrafo único. o cargo de Assessor de Comunicação descrito no caput do artigo retro, contará com a seguinte atribuição:

I. Além da necessidade da presença do elemento de confiança em relação à autoridade nomeante, compete-lhe prestar assessoramento jornalístico e político em assuntos relacionados com a imprensa e demais órgãos públicos ou privados;

II. Gerenciar e coordenar a política publicidade e relacionamento da Prefeitura Municipal e dos demais órgãos públicos municipais com a imprensa em geral;

III. Zelar pela boa imagem e da promoção da Administração Pública Municipal frente aos diversos segmentos da sociedade;

IV. Divulgar a execução do plano de governo, os trabalhos, as obras e os serviços que se realizam no âmbito do Município, promovendo o conhecimento e o reconhecimento da administração municipal interna e externamente;

V. Fornece apoio logístico necessários a eventos promovidos pela Prefeitura Municipal ou naqueles que ela participe, gerenciando-os sempre no interesse do governo a que representa;

VI. Promover, na área de sua competência, novas formas de inserção da Prefeitura Municipal na vida sociocultural do município e do estado;

VII. Coordenar a cobertura de imprensa em viagens do Prefeito no município, à capital do Estado, à capital Federal e a outras localidades, quando em representação oficial;

VIII. Tratar do credenciamento de jornalistas para acesso à Prefeitura Municipal ou a eventos organizados pela mesma;

IX. Subsidiar e orientar o Chefe do Poder Executivo, o Vice-Prefeito, os Diretores dos Departamentos, os Chefe de setores e os demais servidores nos relacionamentos com a imprensa em geral, especialmente em entrevistas e matérias jornalísticas de cunho político;

X. Realizar arquivos de dados e imagens de jornais e revistas do interesse do Município e do Governo do Município;

XI. Elaborar, planejar, controlar e acompanhar as atividades de comunicação social da Administração Pública Municipal em estreita articulação com o Prefeito do Município, a assessoria e a chefia do Gabinete do Prefeito, bem como em estreita articulação com os Diretores de Departamento, buscando sempre homenagear os princípios constitucionais do acesso à informação e da publicidade, exceto com relação a assuntos, temas e matérias que devam ser tratadas sob os preceitos da cláusula de segredo de Estado;
XII. Planejar, coordenar, dirigir, supervisionar e controlar as atividades específicas de imprensa e de comunicação social que lhes sejam cometidas pelo superior hierárquico, bem como assessorar o Diretoria de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais na condução do cerimonial do Prefeito Municipal;
XIII. Controlar e acompanhar as atividades de comunicação social da Prefeitura Municipal, em estreita articulação, orientação e supervisão do Prefeito Municipal, da Diretoria de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais e com os Diretores de Departamento da Prefeitura Municipal;
XIV. Planejar, coordenar, supervisionar e dirigir outras tarefas de complexidade e responsabilidade correlatas ao bom desempenho das atribuições do seu cargo público, bem como controlar as atividades específicas que lhes sejam cometidas pelo superior hierárquico imediato.
Art. 3º. Fica alterado/atualizado o quadro de referência de valores para os servidores comissionados da Lei nº 3.663 de 2017, que passa a viger com a seguinte redação, ressalvadas e garantidas as alterações posteriores a publicação da lei retro citada:

REFERÊNCIA DE VALORES PARA OS SERVIDORES COMISSIONADOS

	PADRÃO
	VENCIMENTOS - R$
	ABONO

	CC - DIRETORES
	 R$ 8.044,96
	R$ 550,00

	CCI - CHEFES
	 R$ 5.119,52
	R$ 550,00

	CCII - ASSESSORES
	 R$ 3.343,36
	R$ 550,00


Art. 4º. Fica alterado o Anexo III, da Lei nº 3.663 de 2017, relacionada a Diretoria de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais, que passa a viger com a seguinte redação:
ANEXO III

	QUADRO DE PESSOAL - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

	CARGOS EM COMISSÃO

	Qt.
	Denominação
	Carga Horária
	Nível de Escolaridade
	Padrão

	(...) Lei nº 3.663 de 2017

	DIRETORIA DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO, SEGURANÇA, IMPRENSA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS (Lei nº 3.749/2018)

	1
	Diretor de Governo, Comunicação, Segurança, Imprensa e Relações Institucionais
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Superior Completo
	CC

	Setor de Comunicação e Imprensa Oficial

	1
	Assessor de Comunicação
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Superior Completo
	CCII

	Departamento de Segurança Pública Municipal

	1
	Chefe do Departamento de Segurança Pública Municipal
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Superior Completo
	CCI


Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições especificamente em contrário, mantendo no que for cabível e não contraditório o quanto disposto na Lei nº 3.663 de 2017, Lei nº 3.749 de 2018 e Lei nº 3.922 de 2019.

Miguelópolis-SP, 22 de dezembro de 2023
Naim Miguel Neto

Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro – CEP 14.530-000
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